
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 285, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

Designa servidores para constituírem comissão a fim de 
procederem ao inventário patrimonial do exercício de 2019 e 
ao inventário do material existente no Almoxarifado desta 
Procuradoria da República.

O CHEFE ADMINISTRATIVO EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, instituídas pelo artigo 50, inciso II, 

da Lei Complementar n.º 75/93 e pelo artigo 106 da Portaria PGR n.º 591/2008 (Regimento Interno 

do Ministério Público Federal), alterado pela Portaria PGR/MPF Nº 727/2011;

RESOLVE:

Designar ALCIONE MARTINS DA SILVA, ocupante do cargo de técnico do 

MPU/administração, matrícula n.º 16.055-5; FERNANDO AUGUSTO MENDES DA SILVA, 

ocupante do cargo de técnico do MPU/apoio técnico-administrativo/segurança institucional e 

transporte, matrícula n.º 11.216-0; e MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA MELO JÚNIOR, ocupante do 

cargo de técnico do MPU/administração, matrícula n.º 24.786-3, para, sob a presidência da primeira 

indicada, constituírem comissão a fim de procederem ao inventário patrimonial do exercício de 

2019 e ao inventário do material existente no Almoxarifado desta Procuradoria da República, o qual

está sob responsabilidade de THIAGO BATISTA RODRIGUES SILVA, ocupante do cargo de 

técnico do MPU/administração, matrícula n.º 25.167-4.

O presente trabalho deverá ser realizado a partir da publicação desta portaria até 31 de 

dezembro de 2019.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

CLAUDIO HENRIQUE CAVALCANTE MACHADO DIAS
Procurador da República

Chefe Administrativo em exercício da PR/PE
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